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DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO-RDC Nº 28, DE 28 DE JUNHO DE 2011

Altera dispositivos da Resolução de Dire-
toria Colegiada - RDC nº 81, de 5 de no-
vembro de 2008, que aprovou o Regula-
mento Técnico de Bens e Produtos Impor-
tados para fins de Vigilância Sanitária.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11
do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de abril de
1999, e tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1º e 3º do art.
54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, em reunião realizada em 21 de junho de 2011,
adota a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada e eu, Diretora-
Presidente Substituta, determino a sua publicação:

Art. 1º O Capítulo XII da Resolução de Diretoria Colegiada
- RDC nº 81, de 5 de novembro de 2008, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Capítulo XII
Importação por Pessoa Física
1. Fica dispensada de autorização pela autoridade sanitária,

no local de entrada ou desembaraço aduaneiro, a importação de pro-
dutos acabados pertencentes às classes de medicamentos, produtos
para saúde, alimentos, saneantes, cosméticos, produtos de higiene
pessoal e perfumes, realizadas por pessoa física e destinadas a uso
próprio.

1.1 Incluem-se no disposto neste item, os bens e produtos
integrantes de bagagem acompanhada ou desacompanhada de viajante
procedente do exterior.

1.2 Considera-se para uso próprio a importação de produtos
em quantidade e freqüência compatíveis com a duração e a finalidade
de tratamento, ou que não caracterize comércio ou prestação de ser-
viços a terceiros.

1.3 Excetua-se do disposto neste item a importação de me-
dicamentos à base de substâncias constantes na Portaria SVS/MS nº
344, de 12 de maio de 1998, e suas atualizações, que deverá obedecer
ao disposto na Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 63, de 9
de setembro de 2008, e suas atualizações, e ainda os medicamentos
com restrições de uso descritas em regulamento específico.

2. A importação por pessoa física de produtos para saúde
destinados à prestação de serviços a terceiros, será realizada ex-
clusivamente por SISCOMEX e deverá atender às exigências pre-
vistas nos procedimentos correspondentes de importação previstos no
Capítulo XXXIX da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 81,
de 5 de novembro de 2008.

3. Será vedada a entrada no território nacional de:
3.1. células e tecidos destinados a fins terapêuticos não au-

torizados pela área técnica competente da ANVISA; e
3.2. produtos desprovidos de identificação em suas emba-

lagens primária e/ou secundária originais, importados por remessa
expressa, postal ou encomenda aérea internacional." (NR)

Art. 2º A Seção I do Capítulo XXI do Anexo da Resolução
de Diretoria Colegiada nº 81, de 5 de novembro de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Seção I........................................................................
1. A importação de amostras de produtos acabados, a granel

ou matéria-prima, pertencentes à classe de medicamentos não re-
gularizados na ANVISA, que contenham em sua composição subs-
tância sem comprovação de segurança e eficácia estabelecida, des-
tinadas a testes, terá a Autorização de Embarque analisada e con-
cedida pela autoridade sanitária, no local de desembaraço aduaneiro,
mediante a apresentação da Petição para Fiscalização e Liberação
Sanitária. (NR)

2. ...........................................................................................
....................................................................................... "(NR)
Art. 3º O item 6 da Seção II do Capítulo XXI da Resolução

de Diretoria Colegiada nº 81, de 5 de novembro de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"6 - A importação de amostras de produtos acabados, per-
tencentes à classe de produtos para saúde não regularizados na AN-
VISA, destinadas a testes, deverá submeter-se a análise e deferimento
do Licenciamento de Importação pela autoridade sanitária, no local de
desembaraço aduaneiro, mediante apresentação de Petição para Fis-
calização e Liberação Sanitária" (NR).

Art. 4º Fica revogada a Seção IV do Capítulo III da Re-
solução de Diretoria Colegiada nº 81, de 5 de novembro de 2008.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA CECÍLIA MARTINS BRITO

RESOLUÇÃO - RE No- 2.792, DE 29 DE JUNHO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, e o inciso I e o § 1° do Art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n°. 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria n° 787, de 9 de junho de 2011,

considerando a necessidade de adequação da "Relação de
monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira", resolve:

Art. 1º Incluir as culturas de citros, milho e soja, na mo-
dalidade de emprego (aplicação) foliar, na monografia do ingrediente

ativo C52 - CLORETOS DE BENZALCÔNIO, na relação de mo-
nografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira, publicada por meio da Resolução - RE N°
165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 2 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia, por
meio do Art. 2º da mencionada Resolução, no endereço eletrônico
h t t p : / / p o r t a l . a n v i s a . g o v. b r / w p s / p o r t a l / a n v i s a / h o m e / a g r o t o x i c o t o x icolo-
gia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

CONSULTA PÚBLICA No- 32, DE 28 DE JUNHO DE 2011

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n.º 3.029, de 16
de abril de 1999, c/c o inciso II, e §§ 1° e 3° do art. 54 do Regimento
Interno aprovado pela Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada em 21 de agosto de 2006 em reunião realizada
em 21 de junho de 2011, adota a seguinte Consulta Pública e eu,
Diretora-Presidente Substituta, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Resolução que
dispõe sobre os programas de acesso expandido, uso compassivo e
doação pós-estudo de medicamentos, em Anexo.

Art. 2º Informar que a proposta de Resolução está disponível
na íntegra no sítio da Anvisa na internet e que as sugestões deverão
ser encaminhadas por escrito, em formulário próprio, para um dos
seguintes endereços: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ge-
rência de Avaliação de Segurança e Eficácia (GESEF/GGMED), SIA
Trecho 5, Área Especial 57, Brasília- DF, CEP 71.205-050; ou para o
Fax: (61) 3462-5602; ou para o e-mail: cp32.2011@anvisa.gov.br.

§1° A documentação objeto dessa Consulta Pública e o for-
mulário para envio de contribuições permanecerão à disposição dos
interessados no endereço http://www.anvisa.gov.br/divulga/consul-
ta/index.htm.

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permane-
cerão à disposição de todos no sítio da Anvisa na internet.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata
o parágrafo anterior ou recebidas fora do prazo não serão consi-
deradas para efeitos de consolidação do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária poderá articular-se com os órgãos e
entidades envolvidas e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria, para que indiquem representantes nas discussões posteriores,
visando à consolidação do texto final.

Parágrafo único. A consolidação do texto final do regu-
lamento e o Relatório de Análise de Contribuições serão disponi-
bilizadas no sítio da Anvisa na internet após a deliberação da Di-
retoria Colegiada.

MARIA CECÍLIA MARTINS BRITO

CONSULTA PÚBLICA No- 33, DE 28 DE JUNHO DE 2011

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n.º 3.029, de 16
de abril de 1999, c/c o inciso II, e §§ 1° e 3° do art. 54 do Regimento
Interno aprovado pela Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada em 21 de agosto de 2006 em reunião realizada
em 21 de junho de 2011, adota a seguinte Consulta Pública e eu,
Diretora-Presidente Substituta, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Resolução que
dispõe sobre os requisitos mínimos para a validação de métodos
bioanalíticos, em Anexo.

Art. 2º Informar que a proposta de Resolução está disponível
na íntegra no sítio da Anvisa na internet e que as sugestões deverão
ser encaminhadas por escrito, em formulário próprio, para um dos
seguintes endereços: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Co-
ordenação de Bioequivalencia - COBIO, SIA Trecho 5, Área Especial
57, Brasília- DF, CEP 71.205-050; ou para o Fax: (61) 3462-5562; ou
para o e-mail: cp33.2011@anvisa.gov.br.

§1° A documentação objeto dessa Consulta Pública e o for-
mulário para envio de contribuições permanecerão à disposição dos
interessados no endereço http://www.anvisa.gov.br/divulga/consul-
ta/index.htm.

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permane-
cerão à disposição de todos no sítio da Anvisa na internet.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata
o parágrafo anterior ou recebidas fora do prazo não serão consi-
deradas para efeitos de consolidação do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária poderá articular-se com os órgãos e
entidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria, para que indiquem representantes nas discussões posteriores,
visando à consolidação do texto final.

Parágrafo único. A consolidação do texto final do regu-
lamento e o Relatório de Análise de Contribuições serão disponi-
bilizados no sítio da Anvisa na internet após a deliberação da Di-
retoria Colegiada.

MARIA CECILIA MARTINS BRITO

GERÊNCIA-GERAL DE MONITORAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DE PROPAGANDA, DE
PUBLICIDADE, DE PROMOÇÃO E DE

INFORMAÇÃO DE PRODUTOS SUJEITOS À
VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA ANVISA

DESPACHO DA GERENTE-GERAL
Em 29 de junho de 2011

A Gerência-Geral de Monitoramento e Fiscalização de Pro-
paganda, de Publicidade, de Promoção e de Informação de Produtos
Sujeitos a Vigilância Sanitária da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária-ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
art. 50-A, XVIII, da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006,
alterada pela Portaria nº 783, de 13 de julho de 2009, e com fun-
damento na delegação de competência conferida pela Portaria nº 06,
de 28 de fevereiro de 2011, resolve arquivar os processos abaixo:

BAYER S/A
25351.039919/2003-95 - AIS:144667/03-3 (410/03) - GG-

PRO/ANVISA
DROGARIAS BIG BEN LTDA
25351.255740/2008-98 - AIS:323324/08-3 (195/08) - GG-

PRO/ANVISA
Radio e Televisão Bandeirantes Ltda
25351.042721/2007-12 - AIS:054963/07-1 (15/07) - GG-

PRO/ANVISA
SOCIEDADE RADIO OLIVEIRA LTDA
25351.654200/2007-11 - AIS:813292/07-5 (375/07) - GG-

PRO/ANVISA
YAHOO DO BRASIL INTERNET LTDA
25351.114220/2007-45 - AIS:145831/07-1 (72/07) - GG-

PRO/ANVISA

ANA PAULA DUTRA MASSERA
p/Delegação de Competência

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 302, DE 29 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, publicada por meio da Portaria nº 648/GM/MS, de 28 de
março de 2006;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento;

Considerando a Portaria nº 571/GM/MS, de 28 de março de
2011, que regulamenta, para o ano de 2011, a transferência dos
incentivos financeiros referentes à Compensação de Especificidades
Regionais (CER), componente da parte variável do Piso da Atenção
Básica;

Considerando a Portaria SAS/MS nº 161, de 27 de abril de
2011, que publica na forma de seu anexo os valores dos incentivos
financeiros com a respectiva lista de municípios referentes à Com-
pensação de Especificidades Regionais (CER);

Considerando o Oficio nº 054/2011 com a Resolução CIB nº
036/2011 do Estado do Piauí com os respectivos valores dos in-
centivos às Compensações de Especificidades Regionais (CER);

Considerando o Oficio nº 65/2011 com a Resolução CIB nº
053/2011 do Estado do Pará com os respectivos valores dos in-
centivos às Compensações de Especificidades Regionais (CER);

Considerando o Oficio nº 3272/2011 com a Resolução CIB
nº 044/2011 do Estado do Tocantins com os respectivos valores dos
incentivos às Compensações de Especificidades Regionais - CER;

Considerando o Oficio DAB Nº 383/2011 com a Resolução
CIB nº 060/2011 do Estado da Bahia com os respectivos valores dos
incentivos às Compensações de Especificidades Regionais - CER
definidos, resolve:

Art. 1º - Publicar, na forma dos Anexos desta Portaria, os
valores dos incentivos às Compensações de Especificidades Regionais
aos municípios selecionados por Estado.

Art. 2º - Definir que os recursos orçamentários, de que trata
a presente Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.1214.8577 -
Piso da Atenção Básica Fixo.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência junho de
2 0 11 .

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

Resolução CIB nº 060/2011 do Estado da Bahia
UF Código Município Incentivo/mês Valor total
BA 2900108 ABAÍRA R$ 6.169,58 R$ 43.187,06
BA 2900207 ABARÉ R$ 6.871,83 R$ 48.102,81
BA 2900306 ACAJUTIBA R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2900355 ADUSTINA R$ 646,83 R$ 4.527,81
BA 2900405 ÁGUA FRIA R$ 1.171,83 R$ 8.202,81
BA 2900603 AIQUARA R$ 734,33 R$ 5.140,31
BA 2900702 ALAGOINHAS R$ 3.000,00 R$ 21.000,00
BA 2900801 ALCOBAÇA R$ 1.346,83 R$ 9.427,81
BA 2900900 ALMADINA R$ 734,33 R$ 5.140,31
BA 2901007 AMARGOSA R$ 1.346,83 R$ 9.427,81
BA 2 9 0 11 0 6 AMÉLIA RODRIGUES R$ 1.084,33 R$ 7.590,31
BA 2 9 0 11 5 5 AMÉRICA DOURADA R$ 1.084,33 R$ 7.590,31
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BA 2901205 ANAGÉ R$ 7.771,83 R$ 54.402,81
BA 2901304 ANDARAÍ R$ 6.696,83 R$ 46.877,81
BA 2901353 ANDORINHA R$ 734,33 R$ 5.140,31
BA 2901403 ANGICAL R$ 6.434,33 R$ 45.040,31
BA 2901502 ANGUERA R$ 734,33 R$ 5.140,31
BA 2901601 A N TA S R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2901700 ANTÔNIO CARDOSO R$ 6.609,33 R$ 46.265,31
BA 2901809 ANTÔNIO GONÇALVES R$ 6.434,33 R$ 45.040,31
BA 2901908 APORÁ R$ 1.171,83 R$ 8.202,81
BA 2901957 APUAREMA R$ 734,33 R$ 5.140,31
BA 2902054 ARAÇAS R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2902005 A R A C AT U R$ 6.696,83 R$ 46.877,81
BA 2902104 ARACI R$ 1.346,83 R$ 9.427,81
BA 2902203 ARAMARI R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2902252 A R ATA C A R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2902302 A R AT U Í P E R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2902401 AURELINO LEAL R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2902500 BAIANÓPOLIS R$ 6.609,33 R$ 46.265,31
BA 2902609 BAIXA GRANDE R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2902658 BANZAÊ R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2902708 BARRA R$ 7.684,33 R$ 53.790,31
BA 2902807 BARRA DA ESTIVA R$ 1.171,83 R$ 8.202,81
BA 2902906 BARRA DO CHOÇA R$ 1.609,33 R$ 11.265,31
BA 2903003 BARRA DO MENDES R$ 6.609,33 R$ 46.265,31
BA 2903102 BARRA DO ROCHA R$ 734,33 R$ 5.140,31
BA 2903201 BARREIRAS R$ 3.000,00 R$ 21.000,00
BA 2903235 BARRO ALTO R$ 6.609,33 R$ 46.265,31
BA 2903300 BARRO PRETO R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2903276 BARROCAS R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2903409 BELMONTE R$ 1.259,33 R$ 8.815,31
BA 2903508 BELO CAMPO R$ 1.084,33 R$ 7.590,31
BA 2903607 BIRITINGA R$ 6.784,33 R$ 47.490,31
BA 2903706 BOA NOVA R$ 6.696,83 R$ 46.877,81
BA 2903805 BOA VISTA DO TUPIM R$ 6.959,33 R$ 48.715,31
BA 2903904 BOM JESUS DA LAPA R$ 1.696,83 R$ 11.877,81
BA 2903953 BOM JESUS DA SERRA R$ 6.521,83 R$ 45.652,81
BA 2904001 BONINAL R$ 6.609,33 R$ 46.265,31
BA 2904050 B O N I TO R$ 1.084,33 R$ 7.590,31
BA 2904100 BOQUIRA R$ 7.596,83 R$ 53.177,81
BA 2904209 BOTUPORÃ R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2904308 BREJÕES R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2904407 BREJOLÂNDIA R$ 5.994,58 R$ 41.962,06
BA 2904506 BROTAS DE MACAÚBAS R$ 6.434,33 R$ 45.040,31
BA 2904605 BRUMADO R$ 4.696,83 R$ 32.877,81
BA 2904704 BUERAREMA R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2904753 BURITIRAMA R$ 5.700,00 R$ 39.900,00
BA 2904803 C A AT I B A R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2904852 CABACEIRAS DO PARA-

GUAÇU
R$ 996,83 R$ 6.977,81

BA 2904902 CACHOEIRA R$ 1.696,83 R$ 11.877,81
BA 2905008 CACULÉ R$ 1.171,83 R$ 8.202,81
BA 2905107 CAÉM R$ 6.521,83 R$ 45.652,81
BA 2905156 C A E TA N O S R$ 6.609,33 R$ 46.265,31
BA 2905206 CAETITÉ R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2905305 C A FA R N A U M R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2905404 CAIRU R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2905503 CALDEIRÃO GRANDE R$ 6.521,83 R$ 45.652,81
BA 2905602 CAMACAN R$ 1.521,83 R$ 10.652,81
BA 2905800 CAMAMU R$ 1.171,83 R$ 8.202,81
BA 2905909 CAMPO ALEGRE DE

LOURDES
R$ 7.684,33 R$ 53.790,31

BA 2906006 CAMPO FORMOSO R$ 1.171,83 R$ 8.202,81
BA 2906105 CANÁPOLIS R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2906204 CANARANA R$ 7.684,33 R$ 53.790,31
BA 2906303 C A N AV I E I R A S R$ 1.521,83 R$ 10.652,81
BA 2906402 CANDEAL R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2906501 CANDEIAS R$ 1.609,33 R$ 11.265,31
BA 2906600 CANDIBA R$ 734,33 R$ 5.140,31
BA 2906709 CÂNDIDO SALES R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2906808 CANSANÇÃO R$ 8.034,33 R$ 56.240,31
BA 2906824 CANUDOS R$ 6.521,83 R$ 45.652,81
BA 2906857 CAPELA DO ALTO ALE-

GRE
R$ 996,83 R$ 6.977,81

BA 2906873 CAPIM GROSSO R$ 1.084,33 R$ 7.590,31
BA 2906899 CARAÍBAS R$ 6.609,33 R$ 46.265,31
BA 2906907 C A R AV E L A S R$ 7.946,83 R$ 55.627,81
BA 2907004 CARDEAL DA SILVA R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2907103 CARINHANHA R$ 7.684,33 R$ 53.790,31
BA 2907202 CASA NOVA R$ 7.859,33 R$ 55.015,31
BA 2907301 CASTRO ALVES R$ 1.259,33 R$ 8.815,31
BA 2907400 C ATO L Â N D I A R$ 5.907,08 R$ 41.349,56
BA 2907509 C AT U R$ 1.784,33 R$ 12.490,31
BA 2907558 C AT U R A M A R$ 6.169,58 R$ 43.187,06
BA 2907608 CENTRAL R$ 734,33 R$ 5.140,31
BA 2907707 CHORROCHÓ R$ 6.609,33 R$ 46.265,31
BA 2907806 CÍCERO DANTAS R$ 734,33 R$ 5.140,31
BA 2907905 CIPÓ R$ 1.084,33 R$ 7.590,31
BA 2908002 COARACI R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2908101 COCOS R$ 6.434,33 R$ 45.040,31
BA 2908200 CONCEIÇÃO DA FEIRA R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2908309 CONCEIÇÃO DO ALMEI-

DA
R$ 1.084,33 R$ 7.590,31

BA 2908408 CONCEIÇÃO DO COITÉ R$ 1.784,33 R$ 12.490,31
BA 2908507 CONCEIÇÃO DO JACUÍPE R$ 1.171,83 R$ 8.202,81
BA 2908606 CONDE R$ 1.259,33 R$ 8.815,31
BA 2908705 CONDEÚBA R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2908804 CONTENDAS DO SINCO-

RÁ
R$ 5.994,58 R$ 41.962,06

BA 2908903 CORAÇÃO DE MARIA R$ 1.084,33 R$ 7.590,31
BA 2909000 CORDEIROS R$ 6.169,58 R$ 43.187,06
BA 2909109 CORIBE R$ 6.696,83 R$ 46.877,81
BA 2909208 CORONEL JOÃO SÁ R$ 6.696,83 R$ 46.877,81
BA 2909307 CORRENTINA R$ 7.596,83 R$ 53.177,81
BA 2909406 COTEGIPE R$ 6.434,33 R$ 45.040,31
BA 2909505 C R AV O L Â N D I A R$ 734,33 R$ 5.140,31
BA 2909604 CRISÓPOLIS R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2909703 CRISTÓPOLIS R$ 6.609,33 R$ 46.265,31
BA 2909802 CRUZ DAS ALMAS R$ 4.346,83 R$ 30.427,81
BA 2909901 CURAÇÁ R$ 7.596,83 R$ 53.177,81

BA 2910008 DÁRIO MEIRA R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2910057 DIAS D'ÁVILA R$ 1.346,83 R$ 9.427,81
BA 2910107 DOM BASÍLIO R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2910206 DOM MACEDO COSTA R$ 734,33 R$ 5.140,31
BA 2910305 ELÍSIO MEDRADO R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2910404 ENCRUZILHADA R$ 1.171,83 R$ 8.202,81
BA 2910503 ENTRE RIOS R$ 1.346,83 R$ 9.427,81
BA 2900504 ÉRICO CARDOSO R$ 6.696,83 R$ 46.877,81
BA 2910602 ESPLANADA R$ 1.259,33 R$ 8.815,31
BA 2910701 EUCLIDES DA CUNHA R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2910727 EUNÁPOLIS R$ 2.309,33 R$ 16.165,31
BA 2910750 FÁTIMA R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2910776 FEIRA DA MATA R$ 6.082,08 R$ 42.574,56
BA 2910800 FEIRA DE SANTANA R$ 3.000,00 R$ 21.000,00
BA 2910859 FILADÉLFIA R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2910909 FIRMINO ALVES R$ 734,33 R$ 5.140,31
BA 2 9 11 0 0 6 FLORESTA AZUL R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2 9 111 0 5 FORMOSA DO RIO PRETO R$ 7.596,83 R$ 53.177,81
BA 2 9 11 2 0 4 GANDU R$ 1.084,33 R$ 7.590,31
BA 2 9 11 2 5 3 G AV I Ã O R$ 5.994,58 R$ 41.962,06
BA 2 9 11 3 0 3 GENTIO DO OURO R$ 5.700,00 R$ 39.900,00
BA 2 9 11 4 0 2 GLÓRIA R$ 6.784,33 R$ 47.490,31
BA 2 9 11 5 0 1 GONGOGI R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2 9 11 6 0 0 GOVERNADOR MANGA-

BEIRA
R$ 1.084,33 R$ 7.590,31

BA 2 9 11 6 5 9 GUAJERU R$ 6.082,08 R$ 42.574,56
BA 2 9 11 7 0 9 GUANAMBI R$ 4.784,33 R$ 33.490,31
BA 2 9 11 8 0 8 G U A R AT I N G A R$ 7.684,33 R$ 53.790,31
BA 2 9 11 8 5 7 HELIÓPOLIS R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2 9 11 9 0 7 IAÇU R$ 1.521,83 R$ 10.652,81
BA 2912004 IBIASSUCÊ R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2912103 IBICARAÍ R$ 1.521,83 R$ 10.652,81
BA 2912202 IBICOARA R$ 1.171,83 R$ 8.202,81
BA 2912301 IBICUÍ R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2912400 IBIPEBA R$ 6.696,83 R$ 46.877,81
BA 2912509 I B I P I TA N G A R$ 6.784,33 R$ 47.490,31
BA 2912608 IBIQUERA R$ 5.907,08 R$ 41.349,56
BA 2912707 I B I R A P I TA N G A R$ 1.259,33 R$ 8.815,31
BA 2912806 IBIRAPUÃ R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2912905 I B I R ATA I A R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2913002 IBITIARA R$ 6.784,33 R$ 47.490,31
BA 2913101 IBITITÁ R$ 6.609,33 R$ 46.265,31
BA 2913200 IBOTIRAMA R$ 4.259,33 R$ 29.815,31
BA 2913309 ICHU R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2913408 IGAPORÃ R$ 6.784,33 R$ 47.490,31
BA 2913457 IGRAPIÚNA R$ 1.084,33 R$ 7.590,31
BA 2913507 IGUAÍ R$ 7.684,33 R$ 53.790,31
BA 2913606 ILHÉUS R$ 3.000,00 R$ 21.000,00
BA 2913705 INHAMBUPE R$ 1.609,33 R$ 11.265,31
BA 2913804 IPECAETÁ R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2913903 IPIAÚ R$ 1.346,83 R$ 9.427,81
BA 2914000 IPIRÁ R$ 1.346,83 R$ 9.427,81
BA 2914109 IPUPIARA R$ 6.082,08 R$ 42.574,56
BA 2914208 IRAJUBA R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2914307 IRAMAIA R$ 6.609,33 R$ 46.265,31
BA 2914406 IRAQUARA R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2914505 IRARÁ R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2914604 IRECÊ R$ 4.959,33 R$ 34.715,31
BA 2914653 I TA B E L A R$ 1.346,83 R$ 9.427,81
BA 2914703 I TA B E R A B A R$ 4.346,83 R$ 30.427,81
BA 2914802 I TA B U N A R$ 3.000,00 R$ 21.000,00
BA 2914901 I TA C A R É R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2915007 I TA E T É R$ 1.084,33 R$ 7.590,31
BA 2915106 I TA G I R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2915205 I TA G I B Á R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2915304 I TA G I M I R I M R$ 6.082,08 R$ 42.574,56
BA 2915353 ITAGUAÇU DA BAHIA R$ 6.609,33 R$ 46.265,31
BA 2915403 ITAJU DO COLÔNIA R$ 5.994,58 R$ 41.962,06
BA 2915502 I TA J U Í P E R$ 1.084,33 R$ 7.590,31
BA 2915601 I TA M A R A J U R$ 2.396,83 R$ 16.777,81
BA 2915700 I TA M A R I R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2915809 I TA M B É R$ 7.509,33 R$ 52.565,31
BA 2915908 I TA N A G R A R$ 734,33 R$ 5.140,31
BA 2916005 I TA N H É M R$ 1.084,33 R$ 7.590,31
BA 2916104 I TA PA R I C A R$ 1.084,33 R$ 7.590,31
BA 2916203 I TA P É R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2916302 I TA P E B I R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2916401 I TA P E T I N G A R$ 4.521,83 R$ 31.652,81
BA 2916500 I TA P I C U R U R$ 7.684,33 R$ 53.790,31
BA 2916609 I TA P I TA N G A R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2916708 I TA Q U A R A R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2916807 I TA R A N T I M R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2916856 I TAT I M R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2916906 ITIRUÇU R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2917003 ITIÚBA R$ 7.509,33 R$ 52.565,31
BA 2917102 I TO R O R Ó R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2917201 ITUAÇU R$ 1.171,83 R$ 8.202,81
BA 2917300 ITUBERÁ R$ 1.084,33 R$ 7.590,31
BA 2917334 IUIÚ R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2917359 JABORANDI R$ 6.169,58 R$ 43.187,06
BA 2917409 JACARACI R$ 6.784,33 R$ 47.490,31
BA 2917508 JACOBINA R$ 4.521,83 R$ 31.652,81
BA 2917607 JAGUAQUARA R$ 1.609,33 R$ 11.265,31
BA 2917706 JAGUARARI R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2917805 JAGUARIPE R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2917904 JANDAÍRA R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2918001 JEQUIÉ R$ 3.000,00 R$ 21.000,00
BA 2918100 JEREMOABO R$ 7.946,83 R$ 55.627,81
BA 2918209 JIQUIRIÇÁ R$ 734,33 R$ 5.140,31
BA 2918308 J I TA Ú N A R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2918357 JOÃO DOURADO R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2918407 JUAZEIRO R$ 3.000,00 R$ 21.000,00
BA 2918456 JUCURUÇU R$ 6.609,33 R$ 46.265,31
BA 2918506 JUSSARA R$ 6.434,33 R$ 45.040,31
BA 2918555 JUSSARI R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2918605 JUSSIAPE R$ 6.169,58 R$ 43.187,06
BA 2918704 LAFAIETE COUTINHO R$ 5.994,58 R$ 41.962,06
BA 2918753 LAGOA REAL R$ 996,83 R$ 6.977,81

BA 2918803 LAJE R$ 1.171,83 R$ 8.202,81
BA 2918902 LAJEDÃO R$ 5.907,08 R$ 41.349,56
BA 2919009 LAJEDINHO R$ 5.907,08 R$ 41.349,56
BA 2919058 LAJEDO DO TABOCAL R$ 734,33 R$ 5.140,31
BA 2919108 LAMARÃO R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2919157 LAPÃO R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2919207 LAURO DE FREITAS R$ 3.000,00 R$ 21.000,00
BA 2919306 LENÇÓIS R$ 6.521,83 R$ 45.652,81
BA 2919405 LICÍNIO DE ALMEIDA R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2919504 LIVRAMENTO DE NOSSA

SENHORA
R$ 1.171,83 R$ 8.202,81

BA 2919553 LUÍS EDUARDO MAGA-
LHÃES

R$ 996,83 R$ 6.977,81

BA 2919603 MACAJUBA R$ 6.521,83 R$ 45.652,81
BA 2919702 MACARANI R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2919801 MACAÚBAS R$ 7.859,33 R$ 55.015,31
BA 2919900 MACURURÉ R$ 6.169,58 R$ 43.187,06
BA 2919926 MADRE DE DEUS R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2919959 MAETINGA R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2920007 MAIQUINIQUE R$ 646,83 R$ 4.527,81
BA 2920106 MAIRI R$ 1.171,83 R$ 8.202,81
BA 2920205 MALHADA R$ 6.609,33 R$ 46.265,31
BA 2920304 MALHADA DE PEDRAS R$ 5.994,58 R$ 41.962,06
BA 2920403 MANOEL VITORINO R$ 6.696,83 R$ 46.877,81
BA 2920452 MANSIDÃO R$ 6.346,83 R$ 44.427,81
BA 2920502 MARACÁS R$ 7.684,33 R$ 53.790,31
BA 2920601 MARAGOGIPE R$ 1.259,33 R$ 8.815,31
BA 2920700 MARAÚ R$ 1.259,33 R$ 8.815,31
BA 2920809 MARCIONÍLIO SOUZA R$ 6.696,83 R$ 46.877,81
BA 2920908 MASCOTE R$ 6.784,33 R$ 47.490,31
BA 2921005 MATA DE SÃO JOÃO R$ 1.609,33 R$ 11.265,31
BA 2921054 M AT I N A R$ 6.609,33 R$ 46.265,31
BA 2 9 2 11 0 4 MEDEIROS NETO R$ 1.346,83 R$ 9.427,81
BA 2921203 MIGUEL CALMON R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2921302 MILAGRES R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2921401 MIRANGABA R$ 6.696,83 R$ 46.877,81
BA 2921450 MIRANTE R$ 6.169,58 R$ 43.187,06
BA 2921500 MONTE SANTO R$ 8.559,33 R$ 59.915,31
BA 2921609 M O R PA R Á R$ 5.994,58 R$ 41.962,06
BA 2921708 MORRO DO CHAPÉU R$ 7.946,83 R$ 55.627,81
BA 2921807 M O RT U G A B A R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2921906 MUCUGÊ R$ 6.784,33 R$ 47.490,31
BA 2922003 MUCURI R$ 1.521,83 R$ 10.652,81
BA 2922052 MULUNGU DO MORRO R$ 734,33 R$ 5.140,31
BA 2922102 MUNDO NOVO R$ 7.684,33 R$ 53.790,31
BA 2922201 MUNIZ FERREIRA R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2922250 MUQUÉM DE SÃO FRAN-

CISCO
R$ 6.521,83 R$ 45.652,81

BA 2922300 MURITIBA R$ 1.259,33 R$ 8.815,31
BA 2922409 MUTUÍPE R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2922508 NAZARÉ R$ 1.346,83 R$ 9.427,81
BA 2922607 NILO PEÇANHA R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2922656 NORDESTINA R$ 6.696,83 R$ 46.877,81
BA 2922706 NOVA CANAÃ R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2922730 NOVA FÁTIMA R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2922755 NOVA IBIÁ R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2922805 NOVA ITARANA R$ 6.082,08 R$ 42.574,56
BA 2922854 NOVA REDENÇÃO R$ 734,33 R$ 5.140,31
BA 2922904 NOVA SOURE R$ 7.509,33 R$ 52.565,31
BA 2923001 NOVA VIÇOSA R$ 1.521,83 R$ 10.652,81
BA 2923035 NOVO HORIZONTE R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2923050 NOVO TRIUNFO R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2923100 OLINDINA R$ 1.084,33 R$ 7.590,31
BA 2923209 OLIVEIRA DOS BREJI-

NHOS
R$ 7.596,83 R$ 53.177,81

BA 2923308 OURIÇANGAS R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2923357 OUROLÂNDIA R$ 1.084,33 R$ 7.590,31
BA 2923407 PALMAS DE MONTE AL-

TO
R$ 7.334,33 R$ 51.340,31

BA 2923506 PA L M E I R A S R$ 734,33 R$ 5.140,31
BA 2923605 PA R A M I R I M R$ 1.346,83 R$ 9.427,81
BA 2923704 PA R AT I N G A R$ 7.596,83 R$ 53.177,81
BA 2923902 PAU BRASIL R$ 6.609,33 R$ 46.265,31
BA 2924009 PAULO AFONSO R$ 3.000,00 R$ 21.000,00
BA 2924058 PÉ DE SERRA R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2924108 PEDRÃO R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2924207 PEDRO ALEXANDRE R$ 6.609,33 R$ 46.265,31
BA 2924306 P I AT Ã R$ 6.784,33 R$ 47.490,31
BA 2924405 PILÃO ARCADO R$ 6.600,00 R$ 46.200,00
BA 2924504 PINDAÍ R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2924603 PINDOBAÇU R$ 7.596,83 R$ 53.177,81
BA 2924652 P I N TA D A S R$ 6.521,83 R$ 45.652,81
BA 2924678 PIRAÍ DO NORTE R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2924702 PIRIPÁ R$ 6.784,33 R$ 47.490,31
BA 2924801 PIRITIBA R$ 7.684,33 R$ 53.790,31
BA 2924900 P L A N A LT I N O R$ 6.169,58 R$ 43.187,06
BA 2925006 P L A N A LTO R$ 1.084,33 R$ 7.590,31
BA 2925105 POÇÕES R$ 1.346,83 R$ 9.427,81
BA 2925204 POJUCA R$ 1.521,83 R$ 10.652,81
BA 2925253 PONTO NOVO R$ 1.084,33 R$ 7.590,31
BA 2925303 PORTO SEGURO R$ 3.000,00 R$ 21.000,00
BA 2925402 POTIRAGUÁ R$ 6.169,58 R$ 43.187,06
BA 2925501 PRADO R$ 223.928,00 R$1.567.496,00
BA 2925600 PRESIDENTE DUTRA R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2925709 PRESIDENTE JÂNIO QUA-

DROS
R$ 6.696,83 R$ 46.877,81

BA 2925758 PRESIDENTE TANCREDO
NEVES

R$ 1.084,33 R$ 7.590,31

BA 2925808 QUEIMADAS R$ 7.596,83 R$ 53.177,81
BA 2925907 QUIJINGUE R$ 1.171,83 R$ 8.202,81
BA 2925931 QUIXABEIRA R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2925956 RAFAEL JAMBEIRO R$ 1.259,33 R$ 8.815,31
BA 2926004 REMANSO R$ 7.946,83 R$ 55.627,81
BA 2926103 RETIROLÂNDIA R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2926202 RIACHÃO DAS NEVES R$ 7.421,83 R$ 51.952,81
BA 2926301 RIACHÃO DO JACUÍPE R$ 1.259,33 R$ 8.815,31
BA 2926400 RIACHO DE SANTANA R$ 1.084,33 R$ 7.590,31
BA 2926509 RIBEIRA DO AMPARO R$ 1.084,33 R$ 7.590,31
BA 2926608 RIBEIRA DO POMBAL R$ 4.171,83 R$ 29.202,81
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BA 2926657 RIBEIRÃO DO LARGO R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2926707 RIO DE CONTAS R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2926806 RIO DO ANTÔNIO R$ 6.696,83 R$ 46.877,81
BA 2926905 RIO DO PIRES R$ 6.696,83 R$ 46.877,81
BA 2927002 RIO REAL R$ 1.434,33 R$ 10.040,31
BA 2927101 RODELAS R$ 6.082,08 R$ 42.574,56
BA 2927200 RUY BARBOSA R$ 223.578,00 R$1.565.046,00
BA 2927309 SALINAS DA MARGARI-

DA
R$ 996,83 R$ 6.977,81

BA 2927507 SANTA BÁRBARA R$ 1.084,33 R$ 7.590,31
BA 2927606 SANTA BRÍGIDA R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2927705 SANTA CRUZ CABRÁLIA R$ 1.346,83 R$ 9.427,81
BA 2927804 SANTA CRUZ DA VITÓ-

RIA
R$ 734,33 R$ 5.140,31

BA 2927903 SANTA INÊS R$ 6.696,83 R$ 46.877,81
BA 2928059 SANTA LUZIA R$ 6.784,33 R$ 47.490,31
BA 2928109 SANTA MARIA DA VITÓ-

RIA
R$ 4.259,33 R$ 29.815,31

BA 2928406 SANTA RITA DE CÁSSIA R$ 7.684,33 R$ 53.790,31
BA 2928505 SANTA TERESINHA R$ 6.609,33 R$ 46.265,31
BA 2928000 S A N TA L U Z R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2928208 S A N TA N A R$ 7.596,83 R$ 53.177,81
BA 2928307 S A N TA N Ó P O L I S R$ 5.994,58 R$ 41.962,06
BA 2928604 SANTO AMARO R$ 1.521,83 R$ 10.652,81
BA 2928703 SANTO ANTÔNIO DE JE-

SUS
R$ 5.396,83 R$ 37.777,81

BA 2928802 SANTO ESTÊVÃO R$ 1.434,33 R$ 10.040,31
BA 2928901 SÃO DESIDÉRIO R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2928950 SÃO DOMINGOS R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2929107 SÃO FELIPE R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2929008 SÃO FÉLIX R$ 1.084,33 R$ 7.590,31
BA 2929057 SÃO FÉLIX DO CORIBE R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2929206 SÃO FRANCISCO DO

CONDE
R$ 1.609,33 R$ 11.265,31

BA 2929255 SÃO GABRIEL R$ 6.784,33 R$ 47.490,31
BA 2929305 SÃO GONÇALO DOS

CAMPOS
R$ 1.521,83 R$ 10.652,81

BA 2929354 SÃO JOSÉ DA VITÓRIA R$ 734,33 R$ 5.140,31
BA 2929370 SÃO JOSÉ DO JACUÍPE R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2929404 SÃO MIGUEL DAS MATAS R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2929503 SÃO SEBASTIÃO DO PAS-

SÉ
R$ 1.696,83 R$ 11.877,81

BA 2929602 SAPEAÇU R$ 1.171,83 R$ 8.202,81
BA 2929701 SÁTIRO DIAS R$ 1.084,33 R$ 7.590,31
BA 2929750 SAUBARA R$ 734,33 R$ 5.140,31
BA 2929800 SAÚDE R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2929909 SEABRA R$ 3.909,33 R$ 27.365,31
BA 2930006 SEBASTIÃO LARANJEI-

RAS
R$ 6.521,83 R$ 45.652,81

BA 2930105 SENHOR DO BONFIM R$ 4.521,83 R$ 31.652,81
BA 2930204 SENTO SÉ R$ 7.246,83 R$ 50.727,81
BA 2930154 SERRA DO RAMALHO R$ 1.259,33 R$ 8.815,31
BA 2930303 SERRA DOURADA R$ 1.084,33 R$ 7.590,31
BA 2930402 SERRA PRETA R$ 1.171,83 R$ 8.202,81
BA 2930501 SERRINHA R$ 4.434,33 R$ 31.040,31
BA 2930600 SERROLÂNDIA R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2930758 SÍTIO DO MATO R$ 6.696,83 R$ 46.877,81
BA 2930766 SÍTIO DO QUINTO R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2930774 SOBRADINHO R$ 1.171,83 R$ 8.202,81
BA 2930808 SOUTO SOARES R$ 6.609,33 R$ 46.265,31
BA 2930907 TABOCAS DO BREJO VE-

LHO
R$ 6.696,83 R$ 46.877,81

BA 2931004 TA N H A Ç U R$ 1.259,33 R$ 8.815,31
BA 2931053 TANQUE NOVO R$ 1.084,33 R$ 7.590,31
BA 2 9 3 11 0 3 TA N Q U I N H O R$ 734,33 R$ 5.140,31
BA 2931202 TA P E R O Á R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2931301 TA P I R A M U T Á R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2931350 TEIXEIRA DE FREITAS R$ 3.000,00 R$ 21.000,00
BA 2931400 TEODORO SAMPAIO R$ 223.315,50 R$ 1.563.208,50
BA 2931509 TEOFILÂNDIA R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2931608 TEOLÂNDIA R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2931707 TERRA NOVA R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2931806 TREMEDAL R$ 6.696,83 R$ 46.877,81
BA 2931905 TUCANO R$ 1.609,33 R$ 11.265,31
BA 2932002 UAUÁ R$ 7.684,33 R$ 53.790,31
BA 2932101 UBAÍRA R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2932200 U B A I TA B A R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2932309 U B AT Ã R$ 646,83 R$ 4.527,81
BA 2932408 UIBAÍ R$ 6.521,83 R$ 45.652,81
BA 2932457 UMBURANAS R$ 6.609,33 R$ 46.265,31
BA 2932507 UNA R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2932606 URANDI R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2932705 URUÇUCA R$ 7.596,83 R$ 53.177,81
BA 2932804 UTINGA R$ 1.084,33 R$ 7.590,31
BA 2932903 VA L E N Ç A R$ 4.609,33 R$ 32.265,31
BA 2933000 VA L E N T E R$ 996,83 R$ 6.977,81
BA 2933059 VÁRZEA DA ROÇA R$ 909,33 R$ 6.365,31
BA 2933109 VÁRZEA DO POÇO R$ 734,33 R$ 5.140,31
BA 2933158 VÁRZEA NOVA R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2933174 VA R Z E D O R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2933208 VERA CRUZ R$ 1.434,33 R$ 10.040,31
BA 2933257 VEREDA R$ 6.082,08 R$ 42.574,56
BA 2933307 VITÓRIA DA CONQUISTA R$ 3.000,00 R$ 21.000,00
BA 2933406 WA G N E R R$ 821,83 R$ 5.752,81
BA 2933455 WA N D E R L E Y R$ 6.609,33 R$ 46.265,31
BA 2933505 WENCESLAU GUIMARÃES R$ 1.434,33 R$ 10.040,31
BA 2933604 XIQUE-XIQUE R$ 7.771,83 R$ 54.402,81

TO TA L R$1.976.406,35 R$13.834.844,45

ANEXO II

RESOLUÇÃO CIB nº 036/2011 do Estado do Piauí
UF CÓDIGO MUNICÍPIO INCENTIVO/MÊS VALOR TOTAL
PI 220005 ACAUÃ R$ 2.803,34 R$ 19.623,38
PI 220020 ÁGUA BRANCA R$ 6.296,66 R$ 44.076,62
PI 220025 ALAGOINHA DO

PIAUÍ
R$ 2.948,96 R$ 20.642,72

PI 220045 ALVORADA DO GUR-
GUÉIA

R$ 1.985,67 R$ 13.899,69

PI 220050 AMARANTE R$ 6.820,43 R$ 47.743,01
PI 220060 ANGICAL DO PIAUÍ R$ 2.589,49 R$ 18.126,43
PI 220095 AROEIRAS DO ITAIM R$ 1.051,73 R$ 7.362,11
PI 220105 ASSUNÇÃO DO PIAUÍ R$ 3.190,64 R$ 22.334,48
PI 220140 BARRO DURO R$ 2.612,36 R$ 18.286,52
PI 220155 BELA VISTA DO

PIAUÍ
R$ 1.434,07 R$ 10.038,49

PI 220157 BELÉM DO PIAUÍ R$ 1.110,05 R$ 7.770,35
PI 220160 BENEDITINOS R$ 3.749,86 R$ 26.249,02
PI 220177 BOA HORA R$ 2.427,86 R$ 16.995,02
PI 220180 BOCAINA R$ 1.580,46 R$ 11.063,22
PI 220191 BOM PRINCÍPIO DO

PIAUÍ
R$ 2.098,89 R$ 14.692,23

PI 220192 BONFIM DO PIAUÍ R$ 2.049,33 R$ 14.345,31
PI 220194 BOQUEIRÃO DO

PIAUÍ
R$ 2.515,54 R$ 17.608,78

PI 220196 BRASILEIRA R$ 3.038,16 R$ 21.267,12
PI 220202 BURITI DOS MONTES R$ 3.094,20 R$ 21.659,40
PI 220205 CABECEIRAS DO

PIAUÍ
R$ 3.745,67 R$ 26.219,69

PI 220208 CAJUEIRO DA PRAIA R$ 2.777,42 R$ 19.441,94
PI 220210 CAMPINAS DO PIAUÍ R$ 2.217,82 R$ 15.524,74
PI 2 2 0 2 11 CAMPO ALEGRE DO

FIDALGO
R$ 1.771,44 R$ 12.400,08

PI 220213 CAMPO GRANDE DO
PIAUÍ

R$ 2.248,32 R$ 15.738,24

PI 220217 CAMPO LARGO DO
PIAUÍ

R$ 2.681,74 R$ 18.772,18

PI 220230 CANTO DO BURITI R$ 7.914,09 R$ 55.398,63
PI 220240 CAPITÃO DE CAM-

POS
R$ 4.286,98 R$ 30.008,86

PI 220245 CAPITÃO GERVÁSIO
OLIVEIRA

R$ 1.535,85 R$ 10.750,95

PI 220250 CARACOL R$ 4.131,45 R$ 28.920,15
PI 220253 CARAÚBAS DO PIAUÍ R$ 2.132,81 R$ 14.929,67
PI 220255 CARIDADE DO PIAUÍ R$ 1.821,37 R$ 12.749,59
PI 220260 CASTELO DO PIAUÍ R$ 7.296,93 R$ 51.078,51
PI 220265 CAXINGÓ R$ 2.008,92 R$ 14.062,44
PI 220272 COCAL DOS ALVES R$ 2.106,13 R$ 14.742,91
PI 220273 C O I VA R A S R$ 1.507,65 R$ 10.553,55
PI 220277 COLÔNIA DO PIAUÍ R$ 3.026,73 R$ 21.187,11
PI 220280 CONCEIÇÃO DO CA-

NINDÉ
R$ 1.935,35 R$ 13.547,45

PI 220285 CORONEL JOSÉ DIAS R$ 1.709,30 R$ 11.965,10
PI 220290 CORRENTE R$ 9.684,77 R$ 67.793,39
PI 220300 CRISTALÂNDIA DO

PIAUÍ
R$ 3.117,07 R$ 21.819,49

PI 220320 C U R I M AT Á R$ 4.103,62 R$ 28.725,34
PI 220323 CURRAIS R$ 1.795,45 R$ 12.568,15
PI 220325 CURRALINHOS R$ 1.617,05 R$ 11.319,35
PI 220340 DOM EXPEDITO LO-

PES
R$ 2.589,49 R$ 18.126,43

PI 220342 DOMINGOS MOURÃO R$ 1.695,20 R$ 11.866,40
PI 220350 ELESBÃO VELOSO R$ 5.523,59 R$ 38.665,13
PI 220400 FRANCINÓPOLIS R$ 2.080,59 R$ 14.564,13
PI 220415 FRANCISCO MACEDO R$ 882,48 R$ 6.177,36
PI 220420 FRANCISCO SANTOS R$ 3.169,68 R$ 22.187,76
PI 220435 GEMINIANO R$ 2.083,26 R$ 14.582,82
PI 220440 GILBUÉS R$ 4.071,60 R$ 28.501,20
PI 220450 GUADALUPE R$ 3.739,19 R$ 26.174,33
PI 220455 GUARIBAS R$ 1.711,97 R$ 11.983,79
PI 220460 HUGO NAPOLEÃO R$ 1.442,46 R$ 10.097,22
PI 220465 ILHA GRANDE R$ 3.329,40 R$ 23.305,80
PI 220470 INHUMA R$ 5.904,79 R$ 41.333,53
PI 220480 IPIRANGA DO PIAUÍ R$ 3.712,51 R$ 25.987,57
PI 220500 I TA I N Ó P O L I S R$ 4.383,04 R$ 30.681,28
PI 220510 I TA U E I R A R$ 4.156,60 R$ 29.096,20
PI 220515 JACOBINA DO PIAUÍ R$ 2.222,78 R$ 15.559,46
PI 220525 JARDIM DO MULATO R$ 1.646,02 R$ 11.522,14
PI 220527 JATOBÁ DO PIAUÍ R$ 1.785,16 R$ 12.496,12
PI 220540 JOAQUIM PIRES R$ 5.442,01 R$ 38.094,07
PI 220545 JOCA MARQUES R$ 2.140,06 R$ 14.980,42
PI 220551 JUAZEIRO DO PIAUÍ R$ 1.883,51 R$ 13.184,57
PI 220552 JÚLIO BORGES R$ 2.075,25 R$ 14.526,75
PI 220553 JUREMA R$ 1.737,89 R$ 12.165,23
PI 220555 LAGOA ALEGRE R$ 3.129,65 R$ 21.907,55
PI 220556 LAGOA DO BARRO

DO PIAUÍ
R$ 1.788,59 R$ 12.520,13

PI 220558 LAGOA DO PIAUÍ R$ 1.455,04 R$ 10.185,28
PI 220559 LAGOA DO SÍTIO R$ 2.017,31 R$ 14.121,17
PI 220554 LAGOINHA DO PIAUÍ R$ 1.020,09 R$ 7.140,63
PI 220585 MADEIRO R$ 3.054,17 R$ 21.379,19
PI 220590 MANOEL EMÍDIO R$ 2.112,99 R$ 14.790,93
PI 220605 MASSAPÊ DO PIAUÍ R$ 2.543,37 R$ 17.803,59
PI 220610 MATIAS OLÍMPIO R$ 4.140,98 R$ 28.986,86
PI 220620 MIGUEL ALVES R$ 12.735,89 R$ 89.151,23
PI 220630 MIGUEL LEÃO R$ 462,01 R$ 3.234,07
PI 220635 MILTON BRANDÃO R$ 2.762,18 R$ 19.335,26
PI 220640 MONSENHOR GIL R$ 4.055,59 R$ 28.389,13
PI 220650 MONSENHOR HIPÓLI-

TO
R$ 2.830,41 R$ 19.812,87

PI 220665 MORRO CABEÇA NO
TEMPO

R$ 1.668,89 R$ 11.682,23

PI 220667 MORRO DO CHAPÉU
DO PIAUÍ

R$ 2.520,11 R$ 17.640,77

PI 220670 NAZARÉ DO PIAUÍ R$ 2.695,08 R$ 18.865,56
PI 220672 NAZÁRIA R$ 3.009,57 R$ 21.066,99
PI 220680 NOSSA SENHORA

DOS REMÉDIOS
R$ 3.193,69 R$ 22.355,83

PI 220795 NOVA SANTA RITA R$ 1.600,66 R$ 11.204,62
PI 220690 NOVO ORIENTE DO

PIAUÍ
R$ 2.409,57 R$ 16.866,99

PI 220695 NOVO SANTO ANTÔ-
NIO

R$ 1.352,12 R$ 9.464,84

PI 220710 OLHO D'ÁGUA DO
PIAUÍ

R$ 1.050,21 R$ 7.351,47

PI 220720 PADRE MARCOS R$ 2.890,26 R$ 20.231,82
PI 220730 PAES LANDIM R$ 1.739,03 R$ 12.173,21
PI 220735 PAJEÚ DO PIAUÍ R$ 1.449,32 R$ 10.145,24
PI 220740 PALMEIRA DO PIAUÍ R$ 1.950,22 R$ 13.651,54

PI 220750 PA L M E I R A I S R$ 5.453,45 R$ 38.174,15
PI 220755 PA Q U E T Á R$ 1.786,30 R$ 12.504,10
PI 220775 PASSAGEM FRANCA

DO PIAUÍ
R$ 1.618,58 R$ 11.330,06

PI 220777 PATOS DO PIAUÍ R$ 2.446,16 R$ 17.123,12
PI 220779 PAU D'ARCO DO

PIAUÍ
R$ 1.487,82 R$ 10.414,74

PI 220780 PA U L I S TA N A R$ 7.772,67 R$ 54.408,69
PI 220793 PEDRO LAURENTINO R$ 921,74 R$ 6.452,18
PI 220830 PIRACURUCA R$ 10.101,42 R$ 70.709,94
PI 220855 PORTO ALEGRE DO

PIAUÍ
R$ 978,54 R$ 6.849,78

PI 220860 PRATA DO PIAUÍ R$ 1.242,71 R$ 8.698,97
PI 220865 QUEIMADA NOVA R$ 3.475,02 R$ 24.325,14
PI 220870 REDENÇÃO DO GUR-

GUÉIA
R$ 3.265,74 R$ 22.860,18

PI 220880 REGENERAÇÃO R$ 6.934,03 R$ 48.538,21
PI 220887 RIBEIRA DO PIAUÍ R$ 1.620,86 R$ 11.346,02
PI 220890 RIBEIRO GONÇALVES R$ 2.618,46 R$ 18.329,22
PI 220915 SANTA CRUZ DOS

MILAGRES
R$ 1.317,81 R$ 9.224,67

PI 220920 SANTA FILOMENA R$ 2.355,82 R$ 16.490,74
PI 220937 SANTA ROSA DO

PIAUÍ
R$ 2.021,88 R$ 14.153,16

PI 220935 SANTANA DO PIAUÍ R$ 1.911,72 R$ 13.382,04
PI 220940 SANTO ANTÔNIO DE

LISBOA
R$ 2.273,86 R$ 15.917,02

PI 220945 SANTO ANTÔNIO
DOS MILAGRES

R$ 774,60 R$ 5.422,20

PI 220950 SANTO INÁCIO DO
PIAUÍ

R$ 1.431,79 R$ 10.022,53

PI 220960 SÃO FÉLIX DO PIAUÍ R$ 1.220,22 R$ 8.541,54
PI 220965 SÃO FRANCISCO DE

ASSIS DO PIAUÍ
R$ 1.991,39 R$ 13.939,73

PI 220970 SÃO FRANCISCO DO
PIAUÍ

R$ 2.462,93 R$ 17.240,51

PI 220975 SÃO GONÇALO DO
GURGUÉIA

R$ 969,77 R$ 6.788,39

PI 220980 SÃO GONÇALO DO
PIAUÍ

R$ 1.709,68 R$ 11.967,76

PI 220990 SÃO JOÃO DA SERRA R$ 2.621,51 R$ 18.350,57
PI 220997 SÃO JOÃO DO AR-

RAIAL
R$ 2.836,13 R$ 19.852,91

PI 221000 SÃO JOÃO DO PIAUÍ R$ 7.343,44 R$ 51.404,08
PI 221005 SÃO JOSÉ DO DIVINO R$ 1.988,72 R$ 13.921,04
PI 221020 SÃO JOSÉ DO PIAUÍ R$ 2.679,07 R$ 18.753,49
PI 221030 SÃO JULIÃO R$ 2.329,51 R$ 16.306,57
PI 221037 SÃO LUIS DO PIAUÍ R$ 1.024,28 R$ 7.169,96
PI 221038 SÃO MIGUEL DA

BAIXA GRANDE
R$ 820,72 R$ 5.745,04

PI 221039 SÃO MIGUEL DO FI-
DALGO

R$ 1.212,98 R$ 8.490,86

PI 221040 SÃO MIGUEL DO TA-
PUIO

R$ 7.559,58 R$ 52.917,06

PI 221050 SÃO PEDRO DO
PIAUÍ

R$ 5.162,97 R$ 36.140,79

PI 221062 SEBASTIÃO BARROS R$ 1.627,72 R$ 11.394,04
PI 221063 SEBASTIÃO LEAL R$ 1.612,86 R$ 11.290,02
PI 221065 SIGEFREDO PACHECO R$ 3.753,30 R$ 26.273,10
PI 221070 SIMÕES R$ 5.400,46 R$ 37.803,22
PI 221080 SIMPLÍCIO MENDES R$ 4.530,94 R$ 31.716,58
PI 221090 SOCORRO DO PIAUÍ R$ 1.804,22 R$ 12.629,54
PI 221093 S U S S U A PA R A R$ 2.195,33 R$ 15.367,31
PI 221097 TANQUE DO PIAUÍ R$ 1.034,58 R$ 7.242,06
PI 2 2 11 2 0 URUÇUÍ R$ 7.551,95 R$ 52.863,65
PI 2 2 11 3 0 VALENÇA DO PIAUÍ R$ 7.739,50 R$ 54.176,50
PI 2 2 11 3 5 VÁRZEA BRANCA R$ 2.034,85 R$ 14.243,95
PI 2 2 11 4 0 VÁRZEA GRANDE R$ 1.738,27 R$ 12.167,89
PI 2 2 11 5 0 VERA MENDES R$ 1.224,41 R$ 8.570,87
PI 2 2 11 6 0 VILA NOVA DO PIAUÍ R$ 1.195,44 R$ 8.368,08
PI 2 2 11 7 0 WALL FERRAZ R$ 1.767,24 R$ 12.370,68

TO TA L R$ 424.572,11 R$ 2.972.004,77

ANEXO III

Resolução CIB nº 044/2011 do Estado do Tocantins
UF CÓDIGO MUNICÍPIO INCENTIVO/MÊS VALOR TOTAL
TO 170255 AUGUSTINÓPOLIS 23.700,20 165.901,40
TO 170700 DIANÓPOLIS 29.777,57 208.442,99
TO 170025 ABREULÂNDIA 3.607,57 25.252,99
TO 1 7 11 9 0 LAGOA DA CONFU-

SÃO
13.539,64 94.777,48

TO 171240 LIZARDA 5.796,04 40.572,28
TO 171620 PA R A N Á 16.823,91 11 7 . 7 6 7 , 3 7
TO 171750 PIUM 10.415,46 72.908,22
TO 171800 PONTE ALTA DO

TO C A N T I N S
10.597,32 74.181,24

TO 171875 RIO SONO 9.894,77 69.263,39
TO 171884 SANDOLÂNDIA 5.536,47 38.755,29
TO 171889 SANTA RITA 3.694,61 25.862,27
TO 172015 SÃO FÉLIX 2.281,73 1 5 . 9 7 2 , 11

TO TA L 135.665,28 949.656,96

ANEXO IV

Resolução CIB nº 53 do Estado do Pará
UF CÓDIGO MUNICÍPIO VALOR INCEN-

TIVO MÊS
VALOR TOTAL

PA 150020 ACARÁ R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150030 AFUÁ R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150034 ÁGUA AZUL DO NORTE R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150060 A LTA M I R A R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150070 ANAJÁS R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150085 ANAPU R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150090 AUGUSTO CORRÊA R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150095 AURORA DO PARÁ R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150100 AV E I R O R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 1 5 0 11 0 BAGRE R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 305, DE 29 DE JUNHO DE 2011

Cancela, a pedido da Prefeitura Municipal de Ananindeua/PA, propostas de operação de crédito PRÓ-MORADIA.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e o inciso II do art. 66 do Regulamento Consolidado
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990, com a redação dada pelo Decreto nº 1.522, de 13 de junho de 1995, e

Considerando a solicitação de cancelamento formulada pelo tomador, apresentada por intermédio do Agente Financeiro, Caixa Econômica Federal, referente à operação de crédito selecionada no âmbito do
Programa de Atendimento Habitacional através do Poder Público - PRÓ-MORADIA, operando com recursos do FGTS, resolve:

Art. 1º Cancelar, na forma do Anexo, as propostas de operação de crédito, selecionadas no âmbito do Programa de Atendimento Habitacional através do Poder Público - PRÓ-MORADIA, apresentadas pela
Prefeitura Municipal de Ananindeua/PA, constantes da Portaria nº 534, de 11 de novembro de 2010, do Ministério das Cidades, publicada no Diário Oficial da União, em 12 de novembro de 2010, seção 1, página
57, e republicada no Diário Oficial da União, em 17 de novembro de 2010, seção 1, página 84.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO NEGROMONTE

ANEXO

(R$ milhões)
Á re a Identificação da proposta UF P ro p o n e n t e Município beneficiado Intervenção Modalidade Fonte OGU (VI) FIN (VE)
HAB 000448.01.61/2010-15 PA Prefeitura Ananindeua Urbanização integrada do

Loteamento Girassol
Urbanização - Pró-Moradia FIN 30,74

HAB 000724.01.62/2010-07 PA Prefeitura Ananindeua Urbanização integrada do
Loteamento Jardim Florestal

Urbanização - Pró-Moradia FIN 7,00

PA 150125 BANNACH R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150145 B E LT E R R A R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150157 BOM JESUS DO TOCAN-

TINS
R$ 11.769,87 R$ 82.389,09

PA 150160 B O N I TO R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150175 BREJO GRANDE DO ARA-

GUAIA
R$ 11.769,87 R$ 82.389,09

PA 150180 BREVES R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150200 CACHOEIRA DO ARARI R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150195 CACHOEIRA DO PIRIÁ R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150230 CAPITÃO POÇO R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150250 C H AV E S R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150276 CUMARU DO NORTE R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150277 CURIONOPOLIS R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150280 CURRALINHO R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150285 CURUÁ R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150295 ELDORADO DOS CARA-

JAS
R$ 11.769,87 R$ 82.389,09

PA 150300 FA R O R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150307 GARRAFÃO DO NORTE R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150310 GURUPÁ R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150350 IRITUIA R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150375 JACAREACANGA R$ 11.769,87 R$ 82.389,09

PA 150400 LIMOEIRO DO AJURU R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150410 MAGALHAES BARATA R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150450 MELGAÇO R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150470 MOJU R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150490 MUANÁ R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150495 NOVA ESPERANÇA DO PI-

RIÁ
R$ 11.769,87 R$ 82.389,09

PA 150497 NOVA IPIXUNA R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150500 NOVA TIMBOTEUA R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150520 OEIRAS DO PARÁ R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150548 PA C A J Á R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150549 PALESTINA DO PARÁ R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150555 PAU D'ARCO R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150560 PEIXE-BOI R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150563 PIÇARRA R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150565 PLACAS R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150570 PONTA DE PEDRAS R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150580 P O RT E L R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150590 PORTO DE MOZ R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150600 PRAINHA R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150610 P R I M AV E R A R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 1 5 0 6 11 Q U AT I P U R U R$ 11.769,87 R$ 82.389,09

PA 150619 RURÓPOLIS R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150640 SANTA CRUZ DO ARARI R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150655 SANTA LUZIA DO PARÁ R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150658 SANTA MARIA DAS BAR-

REIRAS
R$ 11.769,87 R$ 82.389,09

PA 150660 SANTA MARIA DO PARÁ R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150690 SANTARÉM NOVO R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150720 SÃO DOMINGOS DO CA-

PIM
R$ 11.769,87 R$ 82.389,09

PA 150730 SÃO FÉLIX DO XINGU R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150746 SÃO JOÃO DA PONTA R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150750 SÃO JOÃO DO ARA-

GUAIA
R$ 11.769,87 R$ 82.389,09

PA 150770 SÃO SEBASTIÃO DA BOA
V I S TA

R$ 11.769,87 R$ 82.389,09

PA 150780 SENADOR JOSÉ PORFÍRIO R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150797 TERRA SANTA R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150803 T R A C U AT E U A R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150805 TRAIRÃO R$ 11.769,87 R$ 82.389,09
PA 150835 VITÓRIA DO XINGU R$ 11.769,87 R$ 82.389,09

TO TA L R$ 788.581,29 R$ 5.520.069,03

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.006, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.017610/2009, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, a TV ÔMEGA, concessionária do Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 9+ (nove, decalado para
mais), no município de São Paulo, Estado de São Paulo, a executar o
Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no município de
Alta Floresta, Estado do Mato Grosso, por meio do canal 20 (vinte),
utilizando os sinais de televisão repetidos via satélite, visando à
retransmissão dos seus próprios sinais.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.009, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.019729/2005, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, a FUNDAÇAÕ JOSÉ DE PAIVA NETTO, concessio-
nária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 11- E (onze, de-
calado para menos educativo), no município de São José dos Campos, Estado
de São Paulo, a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no mu-
nicípio de Apucarana, Estado do Paraná, por meio do canal 53+ (cinquenta e
três, decalado para mais), visando à retransmissão dos seus próprios sinais.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.011, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.017003/2008, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, a RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER

LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 21+ (vinte e um, decalado para mais), no município de
Curitiba, Estado do Paraná, a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter primário, no município de Toledo, Estado do Paraná, por meio
do canal 59- (cinquenta e nove, decalado para menos), visando à
retransmissão dos seus próprios sinais.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.012, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.014296/2008, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, a FUNDAÇAÕ JOSÉ DE PAIVA NETTO,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
11 E (onze, educativo), no município de São José dos Campos,
Estado de São Paulo, a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter primário, no município de Santa Terezinha do Itaipu, Estado
do Paraná, por meio do canal 17- (dezessete, decalado para menos),
visando à retransmissão dos seus próprios sinais.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 4.410, DE 21 DE JUNHO DE 2011

Processo nº 53500.015600/2009. Aprova a posteriori a trans-
ferência do controle direto da RÁDIO ATIVO SERVIÇOS DE IN-
TERNET LTDA., CNPJ/MF nº 07.681.763/0001-94, prestadora de
Serviço de Comunicação Multimídia, para Siuse Santana Vettorazzi,
CPF nº 472.840.303-30, com a retirada do sócio Antônio Alberto
Nicodemos Felinto, CPF nº 510.954.914-15, de seu grupo de con-
trole. A aprovação não exime a requerente do cumprimento das de-
mais obrigações legais e regulamentares a que se encontra submetida
perante outros órgãos.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.423, DE 22 DE JUNHO DE 2011

Processo nº 53500.015263/2005. Aprova a posteriori a trans-
ferência do controle direto da REDENILF SERVIÇOS DE TELE-
COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº 07.276.737/0001-80, pres-
tadora de Serviço de Comunicação Multimídia, de Ivoni Aparecida
Frige, CPF nº 066.268.178-92, para Asdrúbal Groschel, CPF nº
127.078.918-00. A aprovação não exime a requerente do cumpri-
mento das demais obrigações legais e regulamentares a que se en-
contra submetida perante outros órgãos.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 4.559, DE 29 DE JUNHO DE 2011

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 16 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO que o Ato nº 4.634, de 11 de agosto de
2009, desta Agência, publicado no Diário Oficial da União de 14 de
agosto de 2009, nos arts. 1º e 2º, anuiu as alterações societárias que
envolvem a INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA. e a TIM
PARTICIPAÇÕES S/A, detentora do controle direto e indireto da
TIM CELULAR S/A e TIM NORDESTE S/A, bem como concedeu
o prazo máximo de 18 (dezoito) meses para que as empresas ado-
tassem medidas necessárias para que deixasse de haver sobreposição
de outorgas do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), nas Re-
giões I, II e III do Plano Geral de Outorgas (PGO);

CONSIDERANDO que o Ato nº 5.470, de 26 de agosto de
2010, desta Agência, publicado no Diário Oficial da União de 1º de
setembro de 2010, declarou que o prazo estabelecido no art. 2º, do
Ato nº 4.634, de 11 de agosto de 2009, tem como marco inicial a
efetivação da transferência do controle societário da INTELIG TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA. para a TIM PARTICIPAÇÕES S/A;

CONSIDERANDO o que consta do Processo nº
5 3 5 0 0 . 0 0 7 9 8 6 / 2 0 11 ;

CONSIDERANDO deliberação tomada por meio do Circuito
Deliberativo nº 1.846, de 27 de junho de 2011; resolve:

Ministério das Comunicações
.
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